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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

A presente licitação tem como objeto o Pregão Eletrônico para aquisição de UTENSÍLIOS DE 
COZINHA (bandejas, bule de café, colheres, conchas, facas, furador manual de coco, garfos, jarras, 
pegador, peneira plástica, porta guardanapo, pratos, pote, taças, xícaras, toalhas para mesa e bandeja, 
liquidificador doméstico e industrial, rechaud, gril, torradeira e extrator de frutas), respeitando os 
valores unitários, conforme descriminado a seguir: 
 

LOTE 1 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. 
MÁXIMO 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

1 Bandeja retangular, Inox 48 cm un. 5 R$ 101,53 R$ 507,65 

2 Bandeja servir redonda Inox 45 cm un. 10 R$ 62,51 R$ 625,10 

3 Bule de café, Inox, bico fino, 1,5 L un. 15 R$ 156,19 R$ 2.342,85 

4 Colher para servir arroz, Inox, 28 cm un. 10 R$ 17,80 R$ 178,00 

5 Colher para mexer suco, Inox, 30 cm un. 8 R$ 5,99 R$ 47,92 

6 Concha pequena, Inox, 1,2mm x 21cm un. 5 R$ 16,63 R$ 83,15 

7 Concha média, Inox, 1,6mm x 30 cm un. 5 R$ 18,67 R$ 93,35 

8 Espátula para servir e cortar, Inox un. 4 R$ 11,90 R$ 47,60 
9 Faca de almoço, Inox, 18 cm un. 80 R$ 4,37 R$ 349,60 

10 Faca de sobremesa, Inox, 15 cm un. 150 R$ 4,31 R$ 646,50 

11 Faca de corte, Inox, 7'' un. 10 R$ 18,32 R$ 183,20 

12 Furador manual de Coco, 12 cm un. 8 R$ 14,58 R$ 116,64 

13 Garfo almoço, Inox 18 cm un. 50 R$ 4,38 R$ 219,00 

14 Garfo sobremesa, Inox, 15 cm un. 150 R$ 3,46 R$ 519,00 

15 Jarra, Inox, redonda, com tampa 2 L un. 8 R$ 83,74 R$ 669,92 

16 Jarra, Inox, redonda, com tampa 1 L un. 8 R$ 138,16 R$ 1.105,28 

17 Jarra de vidro transparente, sem tampa, 2 L un. 8 R$ 40,60 R$ 324,80 

18 Pegador, Inox, 30 cm un. 5 R$ 15,10 R$ 75,50 

19 Peneira plástica com nylon 18,5 cm un. 10 R$ 18,95 R$ 189,50 

20 Peneira plástica com nylon 10 cm un. 10 R$ 11,83 R$ 118,30 

21 
Porta guardanapo, Inox, de tamanho pequeno, com 
dimensões C x L x A 4,5 x 13,5 x 8,5, com variação de +/-
20% 

un. 10 R$ 20,01 R$ 200,10 

22 Prato almoço, porcelana, branco, raso un. 150 R$ 13,00 R$ 1.950,00 

23 Prato sobremesa, porcelana, branco, raso un. 150 R$ 10,58 R$ 1.587,00 

24 Pote para sobremesa, Inox, 130 a 150 ml un. 150 R$ 10,56 R$ 1.584,00 

25 Taças para água, de vidro, 200 ml un. 150 R$ 6,13 R$ 919,50 

26 Xícara café com pires, porcelana, branca, 75 ml. un. 240 R$ 10,73 R$ 2.575,20 

Total Lote 1_ R$ 17.258,66 
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LOTE 2 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. 
MÁXIMO 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

1 Toalha de mesa, branca, lisa, 4mx1,45m un. 5 R$ 56,45 R$ 282,25 

2 Toalha para bandeja redonda, branca, plástico redando, 
40 cm un. 30 R$ 59,48 R$ 1.784,40 

3 Toalha para bandeja retangular, branca, plástico redando, 
35 cm un. 15 R$ 55,01 R$ 825,15 

Total Lote 2_ R$ 2.891,80 

LOTE 3 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. 
MÁXIMO 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

1 

Liquidificador doméstico de 3 L, 1200W de potência, copo 
ultrressistente a quedas e riscos, plástico e metal, 12 ve-
locidades, +pulsar, com filtro, tampa com medidor, volta-
gem 127 Volts, cor Preta 

un. 2 R$ 202,87 R$ 405,74 

2 Liquidificador Industrial de 4 L, copo aço inox, com tampa, 
voltagem bivolt, potência 800 W, frequência 50/60Hz un. 2 R$ 679,20 R$ 1.358,40 

3 
Rechaud, Inox, retangular, capacidade de 13 litros, 2 cu-
bas, banho-maria, tampa removível, com alça, tipo de 
queimador fogareiro. 

un. 4 R$ 607,74 R$ 2.430,96 

4 Grill e Sanduicheira, Inox, voltagem 127, 750 W de potên-
cia, antiaderente. un. 1 R$ 177,39 R$ 177,39 

5 
Torradeira elétrica, duas fatias, com 8 níveis de tostagens, 
desligamento automático, com funções de cancelar, des-
congelar, reaquecer e com bandeja coletora. 

un. 1 R$ 198,68 R$ 198,68 

6 
Extrator de Frutas, industrial automático 35 litros/hora, 
Bivolt, potência de 500w a 650w, frequência de 50 a 60 
hz, rotação 1750 a 3545 rpm, copo aço inox. 

un. 5 R$ 599,53 R$ 2.997,65 

Total Lote 3_ R$ 7.568,82 

TOTAL DOS LOTES R$ 27.719,28 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos itens acima listados se faz necessária para o preparo e consumo em condições ade-
quadas de lanches e refeições nas dependências deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. A aqui-
sição é necessária para reposição de itens tendo em vista o retorno das atividades presenciais, o au-
mento das salas e gabinetes visando à prestação adequada dos serviços da Copa deste TJBA.  

 

3. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

3.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Poder Judiciário, situado na Avenida 
Luiz Viana Filho, nº. 4.289, tel. (71) 3360-2400, Paralela, Salvador, Bahia, obedecendo rigorosa-
mente ao horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, acompanhado da nota fiscal correspon-
dente;  

3.2. O fornecedor deverá acompanhar as publicações referentes à AFM (Autorização de Forneci-
mento de Material), no Diário de Justiça Eletrônico (DJE), através do Portal do Tribunal de Justiça 
da Bahia (www.tjba.jus.br), assumindo o ônus da inobservância de quaisquer informações emitidas 
por este Poder Judiciário; 
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3.3. O fornecedor contratado receberá, por e-mail, cópia da Nota de Empenho, da Autorização de 
Fornecimento de Materiais (AFM) e do resumo de sua publicação no DJE. A AFM deverá ser devolvi-
da, assinada e datada, à Coordenação de Compras no prazo de até 5 (cinco) dias corridos; 

3.4. O prazo de entrega dos materiais solicitados será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
da publicação da AFM - Autorização de Fornecimento de Materiais no Diário de Justiça Eletrônico. 

3.4.1.  O descumprimento do prazo acima ensejará aplicação das penalidades previstas no Edital. 

3.5. O recebimento, a fiscalização e o atesto da Nota Fiscal serão efetuados pela Secretaria de 
Administração - COPA, que verificará o atendimento das condições e especificações dos objetos; 

3.6. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens ori-
ginais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

3.7. Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas perti-
nentes mais atuais; 

3.8. No que couber, os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de certi-
ficação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como pro-
dutos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3.9. A comprovação dos critérios exigidos pode ser feita mediante inscrição nos rótulos, nas emba-
lagens, por informações disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou 
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edi-
tal; 

3.10.  Se consideradas insatisfatórias as condições dos materiais recebidos, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades. Neste caso, o produto rejeitado ser recolhido 
e substituído no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, quando serão realizadas novamente as verifi-
cações antes referidas; 

3.10.1. Caso a substituição não ocorra no prazo estabelecido, a CONTRATADA ficará sujeita a 
aplicação das sanções previstas no edital; 

3.11. Caso algum objeto apresente defeito de fabricação durante o período da garantia, o forne-
cedor se compromete a efetuar a troca sem ônus para administração, no prazo de até 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação ao fornecedor; 

3.11.1. Caso a troca não ocorra no prazo estabelecido, a CONTRATADA ficará sujeita a aplica-
ção das sanções previstas no edital; 

3.12.  É vedada à substituição da marca do objeto cujo preço tenha sido ofertado. 

3.12.1. Caso o fornecedor requeira a sua substituição, ele deverá justificar a solicitação e com-
provar, por escrito, a impossibilidade de entregar o objeto da marca registrada. Caberá à CON-
TRATANTE analisar o pedido e emitir parecer; 

3.12.2.  Os materiais substituídos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos utilizados, sempre “novos e de primeiro uso”. 

3.13. Não serão aceitas entregas fracionadas da solicitação constante na respectiva AFM, salvo 
autorização prévia da Autoridade competente. 

 

4. GARANTIA / ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. Os objetos dos lotes 1 e 2 deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias, concedida pe-
los fabricantes, que será contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto;  

4.2. Os objetos do lote 3 deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, concedida pelos fa-
bricantes, que será contada a partir da data do recebimento definitivo do referido produto; 
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4.3.  Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção 
ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. A ex-
clusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto somente será admitida após reco-
nhecimento pelo TJBA; 

4.3.1. Todos os itens que apresentarem defeito, avaria, desgaste ou disfunção devem ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

4.4.  Para os itens do lote 3, o licitante vencedor deverá indicar a rede de assistência técnica autori-
zada/especializada do fabricante (nome, endereço, telefone) no Estado da Bahia ou em território 
nacional, desde que arque com todo o custo para envio e retorno do objeto; 

4.4.1.  A assistência técnica será prestada durante vigência da garantia e consistirá em repara-
ção de eventuais falhas mediante a substituição de peças e componentes defeituosos, de acordo 
com o manual e norma técnica específica; 

4.4.2.  A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, sempre “novos e 
de primeiro uso”; 

4.4.3.  Todas as peças e os componentes substituídos deverão obedecer aos requisitos míni-
mos estabelecidos nas normas técnicas vigentes e apresentar padrões de qualidade e desempe-
nho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do produto; 

4.4.4. O item com defeito deve ser recolhido e devolvido no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da notificação do defeito pelo TJBA. 

 

5. AMOSTRA / CATÁLOGOS  

5.1.  Para os itens dos lotes 1 e 2, a critério do pregoeiro, poderá ser solicitada amostra ao licitante 
classificado em 1º (primeiro lugar). Neste caso, deverão ser seguidos os seguintes critérios: 

5.1.1. As amostras deverão ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
em que o licitante for intimado; 

5.1.1.1. A não apresentação no prazo ensejará a desclassificação do licitante. 

5.1.2.  A licitante convocada deverá, sob pena de desclassificação, providenciar o envio das 
amostras ao Núcleo de Licitação do Tribunal de Justiça da Bahia, situado à 5ª Avenida do Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, nº 560, sala 119 – Norte, Salvador-Bahia, CEP 41.746-970, obe-
decendo rigorosamente ao horário das 9:00 às 15:00 

5.1.3. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de identificação do número da licita-
ção, data da abertura, nome da empresa e item a que cada qual se refere e permanecer deposita-
das no endereço acima até a homologação do resultado do certame; 

5.1.4. As amostras serão devolvidas, mediante retirada no endereço citado no subitem 5.1.2, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da declaração da vencedora do certame do 
item a que se refere a amostra; 

5.1.5. As amostras não retiradas no prazo de 20 (vinte) dias a contar dos prazos acima, serão 
consideradas abandonadas pela proponente, sendo então incorporada ao patrimônio do Poder 
Judiciário; 

5.1.6. Para emissão do parecer técnico, é facultado ao servidor designado para análise, o com-
pleto manuseio da amostra. 

5.2.  Para os itens do lote 3, o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar deverá enviar catálo-
go/prospecto com a apresentação dos materiais. Caso os catálogos/prospectos não permitam verifi-
car a totalidade do cumprimento das especificações solicitadas, a critério do pregoeiro, poderá ser 
solicitada amostra dos itens. No caso de ser solicitada amostra, deverão ser seguidos os critérios 
descritos nos subitens 5.1.1 a 5.1.6. 
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5.3. O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta; 

5.4. A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais de uma marca, implicará 
a desclassificação do licitante e a convocação da participante seguinte em ordem de classificação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar os objetos em conformidade com a descrição contida em edital nos locais determina-
dos, nos dias e horários de expediente da Administração; 

6.2. Fornecer os materiais sem pagamento de quaisquer despesas adicionais por parte do CON-
TRATANTE; 

6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 
às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do con-
trato; 

6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que este-
jam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comuni-
cadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 

6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a inci-
dir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como obser-
var e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas ao objeto do contrato; 

6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visan-
do à perfeita execução do contrato; 

6.10.  Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

6.11. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

6.12. Oferecer garantia e assistência técnica aos bens, naqueles que couber, através de rede auto-
rizada do fabricante, identificando-a; 

6.13.  Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, naqueles que couber; 

6.14.  Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos itens, indica-
ção de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

6.15.  Disponibilizar, a qualquer tempo, quando solicitado pela Contratante, os documentos perti-
nentes à execução do objeto deste edital; 

6.16. Fornecer, em caso de descontinuidade do produto ou sua obsolescência, outro equivalente 
ou superior, mediante análise do contratante. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações contidas no contrato por determinação legal, o CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato na imprensa oficial, condição indis-
pensável para sua validade e eficácia; 

7.2. Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avali-
ação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

7.3.  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do con-
trato; 

7.4. Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
o competente opinativo para o recebimento de pagamentos; 

7.5. Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da Ad-
ministração, se necessário, parecer de especialistas; 

7.6. Cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão Central de Controle, acompanhamento e avaliação fi-
nanceira de contratos e convênios; 

 

8. RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior veri-
ficação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

8.2. Os objetos serão recebidos em definitivo, em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que objeto adquirido se encontra em perfeitas 
condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado; 

8.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto possui vícios aparentes ou redibitó-
rios ou está em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema; 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguran-
ça do bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabeleci-
dos pela lei ou pelo instrumento editalício; 

8.5. Os objetos devem ser entregues no prazo estabelecido acompanhados da nota fiscal correspon-
dente e do certificado de garantia do fabricante. 

 

9.  PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de crédito em conta-corrente, no prazo de até 8 (oito) dias úteis, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo CONTRATANTE do 
recebimento definitivo do objeto licitado. 

 
10.  MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Nome Fantasia: 

Razão Social:                                                                      

CNPJ:                                                                           Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                    Cidade:                      

Estado:             CEP:                                   Telefax:                                               E-mail: 

 

T
JA

D
M

202235730V
02

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
GUSTAVO QUEIROZ MORAES.
Documento Nº: 1232413.21717849-1688 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

280



 
           PODER JUDICIÁRIO   
                                     TRIBUNAL DE JUSTIÇA -BAHIA 
                                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                           
                                       DSP - COORDENAÇÃO DE COMPRAS 
 

 

  

Prezados Senhores, 

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa 
proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos. 
Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, 
sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade.  Informamos que estão 
inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa 
inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados. 
O valor global de nossa proposta é de R$____________(por extenso)  conforme as planilhas a seguir: 
Lote …... 
Item Qtde ofertada Marca do 

produto 

Valor unitário R$ Valor global R$ 

     
 

Validade da 
proposta 

Prazo de 
Entrega 

Garantia/Validad
e e Assistência 
Técnica 

Representante Legal 
da Empresa 

Dados Bancários 

     
 

 

Salvador, _____de __________________ de  20__. 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  E ASSINATURA 
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	14. termo de referência

